
~]ri;;::oá{;~> DEff~,:"bi .',,-J;)tzÊMBIP DE 1985.
"~~ju$t~ .ve,nc.urei:i.tPs:e;(salari09,d0s servidores

~.;:'~é!~~~~t~~~~ã·p~;:f~ê~:~tf~~~~.;. .,
A CÂMARAMUNICIPALDE NJVAIGUAçu, PORSEUs RE- .
PRESENl'ANI'ESLEGAIS, DECREI'AE EU SANCIONJ.. A
SEGbINi'ElEI: .;i' .. ,,' '

k. Ait:: 19 ~ ':FiCá,<i:)ncedidO aos servi-
dores da PreJeitura M,tmicipal de tbva Ig\iaçuo ,',

"'L~-:~l.'f~"'"OP..110%.c?'ln~o ~ 5iez,~r centoL" ,em .
, seus vericiIrentos e salários, incidentes sobre o
, "valor percebl.do IX) ireS de -outubm de l.~l:lj, a

Partir de 19 de janeiro de 1986.

§ 19 - Os proventos do pessoalina~
tivo serão reajustados na forma do que estabele
ce este artigo .
.', . § 29 - O reajuste das pensões Iren -

'. s&ás. das viú,vas e dos fi1.hJs de ex-funcionários
será, feito. IX) IreSllDpercentual a que alude este

" artigo.
. Art. 29 - O valor Irensal do salário

fartÚlia do pessoal estatutário passa a ser de
5% (c:i:n<?Opor cento) sobre o salário minirro.,

Art. 39 - Ficam reajustados em 110%
(cento. e dez por cento) os cargos de secretários

ProclJiadorGeral,' Cargos em Cbmissão e as Fun 
ções, Gratificadas;

Art. 49 - Fica o Executivo autoriza
do seIl1?re que necessário, a prorrover revisão ge.

, [aI de VenciIrento e salários, de forma a possibI
I': T~tar: que •~nhUIil servidor perceba salário infe-, r~or ao m~n= .

. ,.•..., .Art. 59 - Excluem-se dos benefícios
i 'desÚi Lei os servidores que pela natureza. de
seus venciment,:lS e salários tenham por base o

saJéirio rainirro.
Art. 69 - A presente Lei, publicada

I prodúzirá seus efeitos a partir de 19 de janei
! ~ ro de 1986 e as despesas cx:>rrerãoà conta do Or

çarrento então vigente, revogadas as disposições
"'errfcôntráfió .


